
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 582, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Revoga a Portaria PGJ nº 784, de 24 de

julho  de  2018,  que  designa  membros

para comporem força-tarefa de combate

à corrupção na saúde.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o teor do Tabularium nº 08191.117257/2020-63,

RESOLVE:

Art. 1º  Revogar a Portaria PGJ nº 784, de 24 de julho de 2018, que designa

membros  para  comporem  força-tarefa  de  combate  à  corrupção  na  saúde  e  que  foi

modificada pela Portaria PGJ nº 1430, de 18 de dezembro de 2018, e pela Portaria PGJ nº

1371, de 4 de dezembro de 2018.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.127558/2020-03.

Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 12/11/2020.
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